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CÂunnA MUNIcIPAL DA ESTÂNcIA DE BRAGANÇA PAULISTA

PROJETO DE LEI NO 50 t2028

Altera a Lei no 4.854, de 21 de março de 2022.

o PREFETTO MUNTCTPAL, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUN|CIPAL DA
ESTÂNCN DE BRAGANçA PAULISTA APROVA E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. lo A Lei no 4.854, de 21 de março de 2022 que, institui no município de
Bragança Paulista o Programa PRAÇA.COM e dá outras providências, passa a
vigorar com a seguintes alterações:

Art.60 ....

S 1o A concessåo a que se refere o caput deste artigo, será
extensivo para as empresas, associaçöes e pessoas físicas
interessadas, em estabelecer parceria com o Poder Público,
visando a instalaçåo e conservação de lixeiras distribuídas no
perímetro urbano e zona ruraldo Município.

S 2o Observado os procedimentos previstos nesta Lei para a
concessäo e sem prejuízo de outras obrigaçöes fixadas em
contrato, deverá o contratado instalar e manter as lixeiras em
perfeito estado de conservaçåo e, em contrapartida, poderá inserir
anúncios publicitários na lixeira adotada, tudo a critério do Poder do
Poder Executivo.

Art. 20 Está Leientra vigor na data de sua publicaçåo.

Paulista, 18 de julho de2025.
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JUSTIFICATIVA

Ao projeto que altera a Lei no 4.854, de 21 de março de 2022,

Senhores(âs) Vereadores(as),

l. Nossa proposta tem por finalidade alterar a Lei no 4.854, de 21 de março
de 2A22 que, institui no município de Bragança Paulista o Programa PRAÇA.COM
e dá outras providências, para incluir os parágrafos 1o e 20 ao seu art. 60, de modo
a contemplar a possibilidade de parcerias com empresas, associaçöes e pessoas
físicas interessadas na adoção de lixeiras.

2. Respeitado os procedimentos estabelecidos na referida Lei para a escolha
dos eventuais interessados, o contemplado no processo seletivo especifico para
tanto, deverá, dentre outras obrigações contratuais, instalar (nos locais
designados pelo Poder Executivo) e manter as lixeiras em perfeito estado de
conservaçåo e man utençåo.
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3. Em contrapartida, o adotante e contratado,larâjus a inserçåo nas lixeiras
de anúncios publicitários nos limites estabelecido por Decreto do Poder Executivo.

4. A nosso ver, a proposta tem relevante interesse público e social, na exata
medida em que atrai o cidadão e as empresas, nåo apenas para a
conscientizaçåo, mas sobretudo para a participaçåo e quem sabe até no
incremento das lixeiras distribuídas no perímetro urbano e sobretudo na zona rural
do município, esta regiåo, com indicativo de mais incisiva necessidade.

5, Diante do exposto, aguardamos a manifestaçåo dos Nobres Pares no
sentido de sua aprovaçäo.

OAutor.
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Versão consolidada, com aìterações até o dla O6/tL/2023

LEI N9 4,854, DE 21 DE MARçO DE2022

fnstÍtui no municÍplo de Bragança päulista o Frograma pRAÇA.coM e dá
"outras providências.

Origem: Projeto de Lei.ne 66/2A2L, de autoria.do,prefeito Jesus Adib Abi Chedid.

(Publicado na tmprensa Oficiat em 31/03/2o22, pág. o2l.

A Câmara Munieipal de Bragança Paulista aprovou e eu¡ Prefelto Municipal; saneiono e promulgo.a seguinte.Lei:

Fica instituldo no Município de Bragança Paulista o Programa PRAÇA;COM, que.tem por objetivo propiciar à comunidade,

através das empresas, associações e pessoas ffsicas interessadas, a. parceria com o. Poder Prlblico na conservação e rnelhorias. de
áreas de lazer do Município, deffnidas como praças, parques, Ciles, áreas de sistema de lazer, áreas institucionais e áreas verdes,

Em contraprestação pela conservação e melhoiias, as empresasr associações e pessoas fls¡cas ¡nteressadas ñcam

autorizadas a explorar atividades relacionadas ao comércio.de produtos alimentícios e de instalação de publicidade no, local, de

acordo com os critérios eslabelecidos.pelo poderfxecutiv.o.

Entende-se por conservaçâo:

| - a manutenção de toda a vegetaçâo.existente.na .área, abrangendo a poda, irrigaçâo, limpeza, substituição de plantas

danÍficadas, remoção de pragas e ervas daninhas, adubação e demais tratos culturals q.ue se fizerem necessários, sempre de

acordo com orientação técnica da Divísão de Praças e Jardins e.da Secretaria do Meio Ambiente;

ll - limpeza e eventuais reparos nos eguipamentos urbanos e nas calçadas externas e internas;

lfl - peouenos reparos e.pintura d'os equþamentos eventualinente existentes, como bancos, acadþmiàs ao ar livre, quadtas,

Aft. 20

'cercas, rnuretas,'brinquedos, guias.e sar:ietas;

lV - melhorias no tratâmento paisagfstico e.da qualidade dos equipamentos.

@Leis,

Art, le

A Secretaria Municipal de .serviços, atrav¡fu da Divisão de'Parques e Jardins, administrará o programâ com auxflio da

Secretaria Municipal do Meio Arnbiente, da Secretaria Municipal. da Juventude, Esporte e Lazer e da. Secreta¡ria Municipal de

cuftura e Turismo, ficando as mesmas responsáveis pelôs pareceres dôs projetos apresentadôs dentro de suas respectivas

competências.

Parâgralo único: Fica'vedado qualquer projeto ou ação que resulte em restrição de aeesso à área objeto da eoncessão ou que

impliquem na alteração de seu.uso,

Arl.5l

Art, {!

A¡t" :¡¡.

As áreas públicas que poderão ser objeto da autorizaçäo a que sc refere esta Lei serão.definidas por Decreto do Executivo,



devendo constar as especificações das atívidades permitidas em cada um dos locais, as respectivas ase

por concessão, med¡ante licitação, na modalidade concorrência. (Regulamentado pelo Decreto ne 4306/2023) Prcrt. Gei.¿il r."ll.
i:is .^........

All. 61

Parágrafo único. A concessão far-se-á mediante contrato e a concorrência poderá ser dispensada

quando o uso se destinar às concessionárias de serviço prlblico, às entidades assistenciais ou quando

relevante devidamente justifi cado.

l:i::l::ll*y.::

o contrato de concessäo do Programa PRAçA,COM terá validade por 2 (dois) anos, renovável por igual período caso

persista o interesse das partes.

Art. 7c Todas as obras e serviços a serem realizados nos espaços públicos¡ necessár,ios à execução da atividade concedida, serão

de responsabilidade do concessionário.

Nocaso de descumprimento do contrato, o concessionário será notificado para, no prazo de 5 {cinco) dias úteis,comprovar

a regularização dos serviços, sob pena de rescisão do termo.

o contrato potlerá ser rescindido por ato unilateral e escrito, devidamente jusfificado, do prefeito, em razão do interesse

público ou por solicitação do concessionário, ou ainda pela constatação de comercialização de produtos e/ou atividades ilícitas ou

de atividades que causem transtornos à vizinhança.

Encerrado o contrâto, as melhorias dele decorrentes passarão a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer

direito de retenção ou indenização, devendo as placas ser retiradas pelo concessionário no.prazo de 24 (vinte e quatro) horas

5 1p Findo o prazo previsto no caput deste artigo,. ou havendo resiisão do termo de contrato, as placas não retiradas serão

consideradas anúneios irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas pelas normas vigentes.

5 2s O abandono,'a desistência ou o descumprimento do termo de contrato não dispensa a obrigação de remover as

respectivas placas indicativas.

.Art. 11. As despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como consumo de.água, coRsumo de energia elétrica, rede de

comunicação, entre outras, serão de responsabílidade total e exilusiva dos concessionários.

Art. 12-

Art- 13.

Fica revogada a Lei ns 4.647. de.26 de novembro de 2018.

Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação,

Nata: Este texto não substitu¡ o orig¡nol publicqdo na Diário Oficial.

Dota de Inserção no S¡stemo LeisMunicipois: 15/72/2023

Art. 8e

An.9s

art- 10'


